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NOTÍCIAS STF 

 

Repercussão Geral 

Plenário julga constitucional norma do CTB que tipifica como crime 

a fuga do local de acidente 

O Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário 971959, com repercussão 

geral reconhecida, e considerou constitucional o artigo 305 do Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), que tipifica como crime a fuga do local de acidente. A maioria dos 

ministros entendeu que a norma não viola a garantia de não autoincriminação, 

prevista no artigo 5º, inciso LXIII, da Constituição Federal. 
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No caso dos autos, o condutor fugiu do local em que colidiu com outro veículo e foi condenado, com base no dispositivo, 

a oito meses de detenção, pena substituída por restritiva de direitos. No entanto, no julgamento de apelação, o Tribunal 

de Justiça do Rio Grande do Sul  absolveu o réu. A corte gaúcha considerou inconstitucional o artigo do CTB com o 

fundamento de que a simples presença no local do acidente representaria violação da garantia de não autoincriminação, 

uma vez que ninguém é obrigado a produzir provas contra si. Buscando a reforma do acórdão do TJ-RS, o Ministério 

Público do Rio Grande do Sul interpôs o recurso extraordinário ao Supremo. 

Voto 

O relator do RE, ministro Luiz Fux, votou pelo desprovimento do recurso. Segundo seu entendimento, o tipo penal 

previsto no dispositivo tem como bem jurídico tutelado a administração da Justiça, que, a seu ver, fica prejudicada pela 

fuga do agente do local do evento, pois essa atitude impede sua identificação e a apuração do ilícito na esfera penal e 

civil. 

“Quando ocorre um acidente de trânsito e a autoridade policial colhe as informações com a presença dos protagonistas 

do evento, essa diligência por vez se transforma em meio de defesa do suposto acusado numa eventual ação penal. A 

permanência no local é do interesse da administração da Justiça. O particular ou o Ministério Público poderá dispor de 

instrumentos necessários para a promoção da responsabilização civil ou penal de quem eventualmente provoca, dolosa 

ou culposamente, um acidente de trânsito”, afirmou o relator. 

O ministro Fux apontou que a jurisprudência do STF sempre prestigiou o princípio da não autoincriminação, porém 

evoluiu no sentido de que não há direitos absolutos e que, no sistema de ponderação de valores, é admitida uma certa 

mitigação. “Essa evolução consolidou-se no julgamento do RE 640139, quando se afirmou que o princípio constitucional 

da autoincriminação não alcança aquele que atribui falsa identidade perante autoridade policial com o intuito de ocultar 

maus antecedentes”, sustentou. 

Para o relator, o direito à não autoincriminação não pode ser interpretado como direito do suspeito, acusado ou réu a 

não participar de determinadas medidas de cunho probatório. “A exigência de permanência no local do acidente e de 

identificação perante a autoridade de trânsito não obriga o condutor a assumir expressamente sua responsabilidade civil 

ou penal e tampouco enseja que seja aplicada contra ele qualquer penalidade caso assim não o proceda”, ressaltou. 

Provimento 

Primeiro a seguir o relator, o ministro Alexandre de Moraes ressaltou a situação “caótica” no trânsito brasileiro. Citando 

dados de 2017, ele assinalou que houve 47 mil mortes no país por causa de acidentes de trânsito, sendo que 400 mil 

pessoas ficaram com sequelas. O gasto resultante, de R$ 56 bilhões, daria para construir 28 mil escolas ou 1,8 mil 

hospitais. 

O ministro Edson Fachin afirmou que o legislador fez uma escolha ao tipificar essa conduta e citou a Convenção de 

Viena sobre Trânsito Viário, internalizada no Brasil em 1981, a qual prevê que o condutor ou qualquer outro usuário da 

via implicado em acidente de trânsito deverá, se houver mortos ou feridos, advertir a polícia e permanecer ou voltar ao 

local até a chegada da autoridade, a menos que tenha sido autorizado para abandonar o local ou que deva prestar 

auxílio às vítimas ou ser ele próprio socorrido. 

 



 

Na avaliação do ministro Luís Roberto Barroso, o Estado não deve passar a mensagem de que quem se envolva em 

acidente pode fugir do local, deixando para trás vítimas ou danos materiais. “Se estendermos o direito à não 

autoincriminação à possibilidade de fuga, sem atenção à vítima ou a danos, estaríamos estimulando um comportamento 

de falta de solidariedade e de irresponsabilidade”, observou. 

Destacando que não há direitos absolutos, a ministra Rosa Weber frisou que a exigência de permanência do condutor 

no local permite sua identificação, facilita a responsabilização penal e civil e, em casos de acidentes com vítimas, é um 

importante fator de solidariedade a incrementar, ainda que indiretamente, a proteção à vida e à integridade física da 

vítima. 

Também para a ministra Cármen Lúcia, não há, no caso, afronta ao princípio da proporcionalidade ou excesso na 

atuação do legislador. “A conduta tipificada no artigo não me parece conter excesso, pois o direito é feito considerando 

a realidade para a qual se produz”, assinalou. 

As sanções impostas pela norma impugnada, para o ministro Ricardo Lewandowski, não se mostram irrazoáveis nem 

desproporcionais. “A presença do condutor no local do acidente, por si só, não significa qualquer autoincriminação e 

pode até constituir um meio de autodefesa, na medida em que constitui uma oportunidade para esclarecer as 

circunstâncias do acidente que, eventualmente, podem militar a seu favor”, disse. No entanto, para o ministro, o eventual 

risco de agressões que o condutor pode sofrer por parte dos envolvidos ou uma lesão corporal sofrida que exija o 

abandono do local do acidente pode ser legitimado mediante a alegação de uma excludente de ilicitude, tal como a 

legítima defesa ou o estado de necessidade. 

Divergência 

O ministro Gilmar Mendes foi o primeiro a divergir do relator no sentido do desprovimento do recurso. Segundo Mendes, 

o STF já assentou que o direito de permanecer calado, previsto na Constituição, deve ser interpretado de modo amplo, 

e não literal. A Corte já afirmou que viola tal direito a obrigação de fornecimento de padrões grafotécnicos, de participação 

em reconstituição de crime e de submissão ao exame de alcoolemia, disse. “Não calha aqui o argumento de que, 

permanecendo em silêncio, não estaria a produzir prova contra si. A comprovação da conduta criminosa pressupõe a 

configuração de autoria e de materialidade, e a permanência do imputado no local do crime inquestionavelmente 

contribui para a comprovação da autoria, assentando o seu envolvimento com o fato em análise potencialmente 

criminoso”. 

Além disso, o STF, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 395, consignou 

que a condução coercitiva do imputado para prestar informações, ainda que possa permanecer em silêncio, viola o 

direito à não autoincriminação. Portanto, para Mendes, partindo de idêntica lógica, “o fato de o condutor do veículo poder 

permanecer posteriormente em silêncio não afasta a violação ao direito à não autoincriminação quando obrigado a 

permanecer no local do acidente”. 

Não há, no caso, para o ministro, ofensa ao princípio da proporcionalidade como proibição de excesso. A fuga do local 

do acidente, ressaltou, pode ser objeto de tutela jurídica por outros âmbitos do Direito, suficientes para resguardar os 

interesses em questão. Além disso, ressaltou que há desproporcionalidade por excesso ao se considerar a disparidade 

de tratamento em relação a outros delitos mais graves, como estupro ou homicídio. Nesses casos, o legislador não 

criminalizou a conduta do acusado que venha a evadir-se do local. 



 

O ministro Marco Aurélio também acompanhou a divergência. Para ele, a norma, “no que lança ao banco dos réus 

alguém que simplesmente deixa o local do acidente”, não é harmônica com o princípio constitucional da 

proporcionalidade. Também o decano da Corte, ministro Celso de Mello, divergiu do relator por entender que a cláusula 

contra a autoincriminação não se restringe ao direito de permanecer silêncio, mas preserva o suspeito, investigado, 

denunciado ou o réu da obrigação de colaborar ativa ou passivamente com as autoridades, sob pena de infringência à 

cláusula do devido processo legal. Com os mesmos argumentos, o presidente do Supremo, ministro Dias Toffoli, também 

acompanhou a corrente divergente pelo não provimento do recurso. 

Tese 

Por maioria de votos, vencidos os ministros Gilmar Mendes, Marco Aurélio e Celso de Mello, o Plenário aprovou a 

seguinte tese de repercussão geral, proposta pelo relator, ministro Luiz Fux: “A regra que prevê o crime do artigo 305 do 

CTB é constitucional posto não infirmar o princípio da não incriminação, garantido o direito ao silêncio e as hipóteses de 

exclusão de tipicidade e de antijuridicidade”. 

Veja a notícia no site 

 

 

Ministro desmembra ação penal para que Marluce Vieira Lima seja julgada pela primeira instância 

O ministro Edson Fachin desmembrou a Ação Penal  1030 para que a ré Marluce Vieira Lima, mãe do ex-ministro Geddel 

Vieira Lima e do deputado federal Lúcio Vieira Lima, responda perante a 10º Vara Federal de Brasília  ao processo em 

que é acusada, assim como os filhos, dos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. A cisão do processo 

foi determinada em razão do estado de saúde da ré, que não compareceu ao interrogatório marcado.  

De acordo com a ata de audiência juntada aos autos, a defesa de Marluce Vieira Lima apresentou dois atestados e uma 

prescrição médica que apontam a necessidade de a ré ficar em repouso domiciliar por pelo 30 dias. “À luz desse cenário, 

constato que a marcha processual atualmente encontra óbice ao seu prosseguimento, inicialmente, em razão das 

condições de saúde da denunciada Marluce Vieira Lima, cujo quadro clínico certamente será objeto de reavaliação 

médica oportuna, não havendo garantias de que ao final do prazo de repouso estipulado no atestado acostado aos autos 

será possível a realização do seu interrogatório”, observou o relator. 

Segundo Fachin, esse “grau de indefinição” não se harmoniza com o princípio constitucional da razoável duração do 

processo, principalmente em ações penais em que haja réu preso, como é o caso. Ele explicou que o legislador previu 

no artigo 80 do Código de Processo Penal a faculdade de cisão do processo quando tal medida revela-se conveniente, 

“permitindo, assim, a continuidade da tramitação do processo em relação a parte relevante da acusação sem impor ao 

acusado preso maior gravame ao seu direito”. 

Além disso, segundo o relator, a medida justifica-se para evitar o transcurso de prazo que, em tese, pode determinar a 

alteração do foro processual em que foi feita toda a investigação e instrução penal, o que, além de atrasar a prestação 

jurisdicional, certamente pode acarretar outros prejuízos. 

Providências 
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O ministro Fachin determinou que a AP 1030 seja reautuada para que nela passem a constar como réus os denunciados 

Lúcio Quadros Vieira Lima, Geddel Quadros Vieira Lima, Job Ribeiro Brandão e Luiz Fernando Machado da Costa Filho. 

Após o cumprimento da providência, Fachin determinou que os corréus e a Procuradoria-Geral da República sejam 

intimados para que requeiram, no prazo de cinco dias, as diligências que entenderem pertinentes, tendo em vista que 

foi concluída a inquirição de testemunhas (artigo 10 da Lei 8.038/1993). 

Veja a notícia no site 

 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Indenizar dano causado por liminar é consequência natural da improcedência do pedido 

Por unanimidade, a Terceira Turma reafirmou em recurso especial o entendimento de que a obrigação de indenizar o 

dano causado pela execução de tutela antecipada posteriormente revogada é consequência natural da improcedência 

do pedido. 

Em virtude de uma ação popular para anular o contrato de locação estabelecido entre a Fundação Sistel de Seguridade 

Social e a locatária Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), no Rio de Janeiro, foi estabelecido, 

em liminar, um aluguel provisório até o julgamento final da ação. 

Posteriormente, com a improcedência dos pedidos formulados na ação, a Sistel ajuizou execução de obrigação de pagar 

contra o IBGE, alegando que deveria receber a diferença entre o valor previamente acordado e o efetuado durante a 

vigência da liminar. 

O juízo de primeiro grau e o Tribunal Regional Federal da 2ª Região não atenderam ao pedido, pois entenderam que 

não haveria título executivo, já que o juiz sentenciante da ação popular, diante da improcedência do pedido, apenas 

observou que o valor do aluguel deveria ser fixado conforme o contrato e o valor de mercado. 

No recurso especial, a Sistel alegou violação à coisa julgada. Disse que pretendia executar obrigação expressamente 

prevista na sentença que julgou a ação popular. Segundo a fundação, ao revogar a liminar, a sentença gerou para o 

locador o direito de cobrar a diferença dos valores, sob pena de enriquecimento sem causa do locatário. 

Inadequação processual 

O relator do recurso, ministro Moura Ribeiro, entendeu que, embora a via eleita pela Sistel – execução de obrigação de 

pagar – aparente uma inadequação processual, pois não houve condenação, “o fato é que, na hipótese, ocorreram 

efeitos de uma decisão precária que causaram manifesto prejuízo a ela, que deixou de perceber vultoso montante porque 

o IBGE, em respeito à liminar deferida na ação popular, pagou os aluguéis em valor inferior ao contratado”. 
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Em seu voto, o ministro ainda esclareceu que a sentença de improcedência, quando revoga tutela concedida por 

antecipação, constitui, como efeito secundário, título de certeza da obrigação de o autor indenizar o réu pelos danos 

eventualmente experimentados, cujo valor exato será posteriormente apurado em liquidação nos próprios autos. 

“Para evitar o enriquecimento ilícito do IBGE, em detrimento dos interesses da entidade previdenciária, é o caso de se 

processar, nos próprios autos da ação popular, o pedido de indenização pelos prejuízos decorrentes da decisão liminar 

que fixou aluguel inferior ao efetivamente contratado”, disse o relator. 

Leia o acórdão. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Juízo da recuperação é competente para julgar existência de sucessão empresarial quanto a 

obrigações trabalhistas 

A Segunda Seção  declarou que a competência para deliberar sobre a existência ou não de sucessão empresarial quanto 

às obrigações trabalhistas em processo de alienação de unidade produtiva é do juízo da recuperação judicial. 

O entendimento majoritário foi proferido no julgamento de dois conflitos de competência e seguiu o voto do ministro Luis 

Felipe Salomão. 

O caso envolveu o Grupo Sifco – em recuperação judicial –, os adquirentes de unidades produtivas e um empregado 

demitido. No plano de recuperação do grupo, foi definido que haveria a alienação de algumas unidades produtivas 

isoladas, sem a assunção de quaisquer dívidas ou obrigações, inclusive de natureza trabalhista. Os adquirentes ficariam 

com 80% dos empregados, e os demais seriam mantidos pelo próprio grupo. 

Porém, o juízo trabalhista determinou que os compradores reintegrassem um empregado por entender que ele foi 

demitido de forma “arbitrária e ilegal”, por “ser portador de moléstia ocupacional e sofrer de diminuição da sua capacidade 

laborativa”. A decisão fez surgir o conflito de competência entre o juízo trabalhista e o juízo da recuperação. 

O relator, ministro Moura Ribeiro, que ficou vencido, votou por não conhecer do conflito, sob o fundamento de não ter 

sido praticado nenhum ato com o intuito de inviabilizar a recuperação judicial do grupo, pois o seu patrimônio não foi 

afetado pela decisão do juízo trabalhista. Para ele, não se trata de sucessão empresarial; o caso se limitaria à não 

observância de normas trabalhistas e à reintegração de empregado estável. 

Insegurança jurídica 

No entanto, conforme o pensamento majoritário da seção, o conflito não diz respeito à competência para decidir sobre 

a realização de atos executórios contra o patrimônio do Grupo Sifco, muito menos sobre a inobservância da legislação 

trabalhista. Para o colegiado, o conflito gira em torno da “competência para deliberar sobre a existência ou não de 

sucessão empresarial quanto aos ônus e obrigações trabalhistas em processo de alienação de unidade produtiva”, como 

disse o ministro Luis Felipe Salomão no voto vencedor 
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. 

De acordo com o ministro, a ingerência do juízo trabalhista nas regras da alienação pode “comprometer o processo de 

recuperação judicial, haja vista que a insegurança jurídica decorrente da subversão dessas regras tem o condão de 

desacreditar e inviabilizar a adoção de tais medidas de soerguimento”, contrariando ainda a jurisprudência do STJ e do 

STF. 

Salomão destacou ainda o fato de o STF já haver registrado, no julgamento de ação direta de inconstitucionalidade (ADI 

3.934-2), que, em casos de alienação de ativos em processo de recuperação judicial, não há sucessão empresarial no 

tocante às dívidas trabalhistas. 

 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Comitê vai cuidar da saúde emocional de juízes e servidores 

Fonavid termina com apresentação de Formulário de Risco 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0009106-49.2018.8.19.0212. 

Rel. Des. Bernardo Moreira Garcez Neto 

j. 07.11.2018 e 16.11.2018 

 
Direito de vizinhança. Área urbana, predominantemente residencial. Barulho excessivo de refrigeradores do 

supermercado. Violação ao direito de vizinhança (artigo 1.277 do Código Civil). Perturbação do sossego 

configurada. Dano moral caracterizado. Indenização reduzida de vinte mil reais para dez mil reais. Apelação da 

empresa-ré parcialmente provida pelo relator.  

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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presidida pelo Desembargador GILBERTO CAMPISTA GUARINO. Na seleção das decisões que vão compor os 

Ementários, dá-se preferência aos julgados mais relevantes, inovadores e controversos. 

 

A página dos Ementários de Jurisprudência teve  11.945 acessos em outubro de 2018, registrados pelo Google 

Analytics. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Ementários. 

 

 
Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

 

file://///dgcom-seesc03/DOCUMENTOS%20SEESC/ARQUIVOS%20EXTERNOS/BOLETINS%20INFORMATIVOS%20%23bancodoconhe
https://na01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportaltj.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fguest%2Fconsultas%2Fjurisprudencia%2Fementarios&data=02%7C01%7C%7C47976f32af64494e6ab208d64bf17af9%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C636779898415701160&sdata=ui4TOZuNQSIiWvJmLbDocmYbFA25v2YC1O4%2BfDjIEfg%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

